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Avenida Antônio Sales, 1740, Dionísio Torres, Fortaleza-CE - CEP 60135-101 
 Telefone: (85)  3265-1928, E-mail: caodpp@mpce.mp.br

Ofício nº: 0196/2019/CAODPP.

Fortaleza, 31 de outubro de 2019.
A Sua Excelência o Senhor
Dr. Edilberto Carlos Pontes Lima
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará
Rua Sena Madureira, 1047 - CEP: 60055-080 - Fortaleza/CE 
ofício  zero:  oficio.zero@mpce.mp.br e e-mails pontes.lima@tce.ce.gov.br 
presidencia@tce.ce.gov.br

Ass.: convite reunião APRECE, MP, ALECE e SEFAZ
Ref.: integração projetos Gestão Fiscal dos Municípios (Proc. 06265/2018-7 - 
TCE, Projeto Saúde Fiscal - MPCE e Programa Ceará Um Só - SEFAZ)

Excelentíssimo Senhor Presidente

Primeiramente, louvamos-lhe o exercício de tão relevantes misteres.

Mantidos  os  termos  de  nosso  anterior  ofício 

0177/2019/CAODPP/PGJ/MPCE,  de  02.9.2019,  informamos    que  este  Centro 

Operacional  está  desenvolvendo  o  Projeto  Saúde  Fiscal  dos  Municípios 

Cearenses. Antes de promover a  investigação de  irregularidades ou omissões 

tem  como  fundamento  a  colaboração  e  a  troca de boas experiências, 

promovendo a sinergia interinstitucional. 

Durante  os  trabalhos,  pudemos  perceber  que  existem  as 

várias  iniciativas epigrafadas - todas com o escopo semelhante, fomentando a 

excelência  na  atividade  fiscal.  A  convergência  dos  trabalhos  é,  não  apenas 

natural,  mas  necessária  ante  os  princípios  administrativos  da  Eficiência  e 

Finalidade Pública. Disto tratamos, aliás, quando de nosso pronunciamento no 

Debate Público do último dia 23 de agosto (apresentação do Relatório de 
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Avenida Antônio Sales, 1740, Dionísio Torres, Fortaleza-CE - CEP 60135-101 
 Telefone: (85)  3265-1928, E-mail: caodpp@mpce.mp.br

Auditoria Operacional), em presença do  Exmo. Cons. Relator Dr. Ernesto 

Sabóia de Figueiredo Júnior.

Importa, ainda, reconhecer o brilhantismo do trabalho desse 

sodalício,  consubstanciado  no  referido  Relatório  Preliminar  de  Auditoria.    O 

mesmo foi referido e homenageado no Projeto deste MPCE.

  Consideramos, ainda, que o mesmo Relator encontra-se em 

férias – já tendo sido contatado seu Gabinete.

  Dito  isto, convidamos Vossa Excelência a participar de 

reunião, visando a  tratar destas parcerias no sentido de  fomentar a melhoria 

das políticas  fiscais dos municípios cearenses: dia 04/11/2019 (segunda-feira), 

às 14 horas, na sede da APRECE (Associação dos Municípios do Ceará), na 

rua Maria Tomásia, 230, Aldeota, Fortaleza -CE.

Para maior certeza, encaminhamos a anexa notícia sobre a 

reunião  preliminar  e  indicamos  o  endereço  para  consulta  de  nosso  Portal  na 

Internet,  com  os  dados  de  nosso  Projeto  (data  de  lançamento  público  a  ser 

definida em breve): http://www.mpce.mp.br/caodpp/saudefiscal

Sem  mais  para  o  momento,  enviamos cordiais  saudações, 

fiados no elevado espírito público que irmana nossas Instituições.

Atenciosamente,

Élder Ximenes Filho
Promotor de Justiça
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Avenida Antônio Sales, 1740, Dionísio Torres, Fortaleza-CE - CEP 60135-101 
 Telefone: (85)  3265-1928, E-mail: caodpp@mpce.mp.br

MPCE e Aprece discutem projeto em prol da saúde fiscal dos municípios

•• 30 de outubro de 2019

•• http://www.mpce.mp.br/2019/10/30/mpce-e-aprece-discutem-projeto-em-prol-da-saude-fiscal-dos-

municipios/

O Ministério Público do Estado do Ceará 

(MPCE),  representado  pelo  coordenador 

do  Centro  de  Apoio  Operacional  de 

Defesa  do  Patrimônio  Público 

(Caodpp), Élder Ximenes,  participou  de 

reunião,  na  manhã  desta  quarta-feira 

(30/10), na Associação dos Municípios do 

Estado  do  Ceará  (Aprece).  Na  ocasião, 

o promotor  de  Justiça apresentou ao 

presidente  da  Aprece,  Nilson 

Diniz, o Projeto  Saúde  Fiscal  dos 

Municípios, previsto para ser implantado pelo MPCE em novembro. 

De acordo com o coordenador do Caodpp, o projeto foi desenvolvido como instrumento de 

integração entre os Municípios e o MPCE. “Buscamos apenas secundariamente combater a 

evasão  fiscal  e  investigar  possíveis  ilicitudes  e  improbidades  na  omissão  em  tributar. 

Desejamos principalmente fomentar a eficiência e o profissionalismo na gestão tributária e 

os estudos acadêmicos sobre a matéria. Sobretudo, desejamos formar parcerias em busca 

da  justiça  fiscal”.  A  iniciativa  é  inspirada  nos  resultados  obtidos  pelo  pioneiro  projeto  do 

Ministério Público de Santa Catarina, com as devidas alterações e acréscimos. 

Na  oportunidade,  o  presidente  da  Aprece  falou  sobre  os  esforços  que  a  entidade  vem 

envidando  para  a  criação,  em  parceria  com  o  Governo  do  Estado,  de  um  projeto  de 

eficiência  na  gestão  fiscal  municipal.  Ele  lembrou  o  anúncio  feito,  no  último  dia  18  de 

outubro, durante o  I Congresso dos Municípios Cearenses, do Programa Ceará um Só, a 

ser  implantado  pela  Secretaria  da  Fazendo  da  Ceará  para  fomentar  um  melhor 

desempenho da gestão fiscal dos municípios cearenses, conforme sugestões apresentadas 

pela Aprece. “Prezamos pela união de esforços entre todos os órgãos parceiros para que 

possamos  levar  qualidade  e  eficiência  às  gestões  fiscais  de  nossos  municípios”,  afirmou 

Nilson Diniz. 

Desse  modo,  ficou  previamente  agendada  para  a  próxima  semana  uma  reunião  com 

representantes da Aprece, do MPCE, da Secretaria da Fazenda do Estado, do Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará (TCE/CE) e da Assembleia Legislativa. A ideia será nivelar as 

informações  sobre  todas  as  propostas  de  ação  que  estão  sendo  elaboradas  atualmente 

tendo em vista a melhoria da gestão tributária nas cidades cearenses, de modo a unificá-las 

e, dessa forma, tornando os esforços mais eficientes, assertivos e sinergéticos. 

Durante  o  encontro,  também  estiveram  presentes  o prefeito  de  Mauriti,  Mano  Morais, 

que integra  a  diretoria  da  Aprece;  a analista  responsável  pela  Escola  de  Gestão  da 

Aprece, Helderiza Queiroz, e o consultor de Saúde da Aprece, João Ananias.   Com foto e 

informações da Aprece 


